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ATOS DO CAMPUS MACHADO

PORTARIAS

PORTARIA N° 166 DE 01 DE AGOSTO DE 2019

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada
pela Portaria nº 1453, de 15.08.2014, publicada no DOU de 18.08.2014, Seção 2, pág. 25, usando
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Cancelar  as  férias  do servidor  Carlos  Henrique  Rodrigues  Reinato,  Professor
EBTT, Matrícula SIAPE nº 1528830, no período de 02.08.2019 a 07.09.2019.

O período será usufruído de 21.10.2019 a 26.11.2019.

PORTARIA N° 167 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria 
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Conceder  Afastamento  Parcial  para  qualificação  ao  servidor  Matheus  Borges  de  Paiva,
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1932991 para frequentar o Curso de Mestrado em
Sistemas de Produção em Agropecuária na Universidade José do Rosário Vellano - UNIFENAS,
com fundamentos na Lei 8112/90, Nota Técnica SEI nº 6197/2015-MP e Resolução do CONSUP nº
56/2018, no período de 05.08.2019 a 25.03.2021.

PORTARIA N° 168 DE 02 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria 
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art.1ºDesignar os servidores abaixo nominados para, com observância da legislação vigente,
atuarem como fiscal(is) no(s) contrato(s) celebrado(s) pelo IFSULDEMINAS – Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Machado,  nos  termos  e
condições ora descritas:

Função Nome SIAPE

Fiscal (titular) Thiago Theodoro de Carvalho 1730061

Fiscal (suplente) Joselaine Sales da Silva Vidigal 1876529

Art.2ºSem  prejuízo  de  outras  previsões  legais  e/ou  normativas,  constituem  atribuições
mínimas do fiscal de contrato:

2.1. atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e/ou a prestação de serviço, após
conferência prévia do objeto contratado;

2.2. coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todos e quaisquer dados, informações ou
documentos que, pela sua própria natureza, guardem relevância administrativa ou jurídica com o
contrato fiscalizado;

2.3. observar que os prestadores de serviços se apresentem:
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2.3.1.  uniformizados  e/ou  com  crachá  de  identificação,  quando  estipulado  em
contrato;

2.3.2. utilizando os dispositivos/ equipamentos destinados à segurança individual e/ou
coletiva, quando aplicável;

2.4. acompanhar a execução contratual, informando aos setores competentes as ocorrências
que possam prejudicar o bom andamento da obra,  do fornecimento do bem ou da prestação do
serviço, por meio dos canais aptos a tanto; e

2.5.  informar,  em  prazo  hábil,  ao  setor  competente,  quando  houver  necessidade  de
acréscimos, supressões ou prorrogação no que pertine ao objeto do contrato.

Art.  3º Será objeto de fiscalização a  avença relacionada com a contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de suporte técnico e manutenção do software denominado
“WFiscal”,  em  especial  aquela  constante  do  processo  licitatório  nº 23345.002520.2017-
16, contrato nº 15/2017,Inexigibilidade nº 17/2017.

Art.4º Verificar-se-á o enquadramento e a abrangência do exercício de fiscalização através
da descrição, no processo licitatório/ contrato, da natureza da prestação de serviços/ fornecimento de
bens, na forma Legal.

Art. 5ºNa hipótese de impossibilidade do fiscal titular de contrato desempenhar os encargos
decorrentes desta designação, assumirá a função, imediatamente, o membro suplente/ substituto.

5.1.  A  impossibilidade  ora  tratada  deverá  ser  apresentada  formalmente,  para  fins  de
apreciação pelos canais administrativos competentes.

PORTARIA N° 169 DE 05 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Cancelar  as  férias  da servidora  Neiva  Scalco  Gonçalves,  Operadora  de  Máquina  de
Lavanderia, Matrícula SIAPE nº 1104045, no período de 13/08/2019 a 23/08/2019.

O período será usufruído de 16/09/2019 a 26/09/2019.

PORTARIA N° 170 DE 06 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Interromper  as  férias  da servidora  Dayene  de  Freitas  Oliveira,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2036998, no período de 14/08/2019 a 18/08/2019,
por necessidade de serviço.

O período restante será usufruído posteriormente.

PORTARIA N° 171 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Cancelar  as  férias  da servidora  Michelle  da  Silva  Marques,  Administradora, Matrícula
SIAPE nº 1673985, no período de 05/08/2019 a 16/08/2019.
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O período será usufruído posteriormente.

PORTARIA N° 172 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar Marina Gonçalves, matrícula SIAPE nº 2084591, Contadora, portador da Carteira
Nacional de Habilitação nº 05240168402, Categoria AB, com validade até 23/10/2022, no exclusivo
desempenho de sua função e na ausência de motorista oficial, para dirigir os veículos oficiais de
transporte individual deste Instituto de acordo com sua categoria.

PORTARIA N° 173 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar os membros abaixo relacionados, para compor o Núcleo Docente Estruturante do
curso  de  Bacharelado  em  Ciência  e  Tecnologia  de  Alimentos  do  IFSULDEMINAS  -  Campus
Machado, a saber:
Coordenador:
Júlio Cesar de Carvalho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1046809
Membros:
Aline Manke Nachtigall, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 1669083;
Brígida Monteiro Vilas Boas, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1601045;
José Antônio Dias Garcia, Professor  EBTT, matrícula SIAPE n°  1906357;
Nivaldo Bragion, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 2839693.

PORTARIA N° 174 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar Wanderley  Fajardo  Pereira,  matrícula  SIAPE  nº  49610,  Assistente  em
Administração, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00692704763, Categoria B, com
validade até 21/12/2023, no exclusivo desempenho de sua função e na ausência de motorista
oficial, para dirigir os veículos oficiais de transporte individual deste Instituto de acordo com sua
categoria.

PORTARIA N° 175 DE 13 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art.1º Designar a comissão abaixo nominados para, com observância da legislação vigente,
atuarem como fiscal(is)  técnicos e administrativos do Projeto de Extensão “Jovem Aprendiz –
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Juventude em Foco”, promovido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul
de Minas Gerais - IFSULDEMINAS, Campus Machado em parceria com a Fadema (Fundação de
Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico) em
parceria  com a  Prefeitura  Municipal  de  Machado  e  a  Associação  Socioambiental  Cultivar  nos
termos e condições ora descritas:

Função Servidor SIAPE CPF

Fiscal Aline Manke Nachtigall 1669083 955.594.180-72

Fiscal Alyne Gonçalves Siqueira Luz e Silva 1982961 056.111.606-70

Fiscal Pedro Luiz Costa Carvalho 1803698 068.814.656-29

Art.2º Sem  prejuízo  de  outras  previsões  legais  e/ou  normativas,  constituem  atribuições
mínimas dos fiscais de contrato:

2.1 atestar e conferir a prestação de contas elaborada pela FADEMA, no que se refere aos
recursos financeiros destinados:

2.1.1 aos pagamentos dos bolsistas;
2.1.2 aos  pagamentos  realizados  para as  pessoas  físicas  contratadas, bem como o

recolhimento dos encargos trabalhistas, quando houver;
2.1.3 as notas fiscais referentes a compra de materiais diversos e permanentes;
2.1.4 aos  recursos  destinados  a  contratação de  prestação de  serviços  (fotocópias,

seguro de vida e vale transporte);
2.1.5 aos recursos destinados à alimentação dos jovens aprendizes;
2.1.6 as despesas administrativas e financeiras;
2.1.7 acompanhar e fiscalizar a gestão financeira e administrativa do projeto junto à

FADEMA, bem como as obrigações assumidas pelos parceiros: Prefeitura Municipal de Machado,
Associação Socioambiental Cultivar e empresas descritas no projeto.

2.2 fiscalizar como o recurso está sendo aplicado e quais os resultados alcançados;
2.3 coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todo e quaisquer dados, informações ou

documentos que, pela sua própria natureza, guardem relevância administrativa ou jurídica com o
projeto;

2.4 acompanhar  a  execução do projeto,  informando aos  responsáveis  as  ocorrências  que
possam prejudicar o desenvolvimento das atividades.

PORTARIA N° 176 DE 14 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Conceder horário especial de estudante ao servidor Sérgio Luiz Santana de Almeida, Auxiliar
em Agropecuária, Matrícula SIAPE 53151, para frequentar o Curso de Mestrado Profissional em
Sustentabilidade  em  Recursos  Hídricos  na  Universidade  Vale  do  Rio  Verde  -  Unincor,  com
fundamentos no Art. 98, da Lei 8.112/90, de 13.08.2019 a 13.12.2019.

PORTARIA N° 177 DE 15 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:
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Cancelar as férias do servidor José Aurélio Alves, Carpinteiro, Matrícula SIAPE nº 1103994,
no período de 12.08.2019 a 23.08.2019.

O período será usufruído posteriormente.

PORTARIA N° 178 DE 15 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para apurar os fatos mencionados no processo
nº 23345.000462.2019-40,  com  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  podendo  ser  prorrogada por  igual
período para conclusão dos trabalhos, a saber:

Sergio Luiz Santana de Almeida, Auxiliar de Agropecuária, matrícula SIAPE nº 53151 - Presidente;
Elivan Afonso Moraes, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1817262 - Membro;
Nikolas de Oliveira Amaral, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1737049 - Membro;
Renata Maculan, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº  1327340 - Membro.

PORTARIA N° 179 DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art.1º Designar  os  servidores  abaixo  nominados  para  com  observância  da  legislação
vigente, atuarem como cadastradores no Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP), de
modo a efetuarem o lançamento de contratos e medições de parcelas pretéritas.

Servidor SIAPE CPF

Déborah Sepini Batista 2605809 048.501.016-07

Edna Cristiane Nunes 1795695 047.509.436-06

Elivan Afonso Moraes 1817262 093.902.176-52

Art.2º As atribuições  ora  conferidas  são  de  cunho meramente  operacional,  servindo tão
somente para inserção dos dados contratuais no sistema supracitado.

Art. 3º A função de acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos permanece
inteiramente  sob  a  responsabilidade  dos  fiscais  designados  nos  processos  administrativos  de
origem.

PORTARIA N° 180 DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Conceder  horário  especial  de  estudante  à servidora Ana Lúcia  de  Oliveira,  Telefonista,
Matrícula  SIAPE  1103988,  para  frequentar  o  Curso  de  Mestrado  Profissional  em  Sistemas  de
Produção na Agropecuária na Universidade de Alfenas - Unifenas, com fundamentos no Art. 98, da
Lei 8112/90, de 19.08.2019 a 16.12.2019.
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PORTARIA N° 181 DE 16 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Conceder horário especial de estudante ao servidor Lúcio Milan Gonçalves Júnior, Técnico
em Laboratório, Matrícula SIAPE 1958210, para frequentar o Curso de Mestrado Profissional em
Sistemas de Produção na Agropecuária na Universidade de Alfenas - Unifenas, com fundamentos no
Art. 98, da Lei 8112/90, de 19.08.2019 a 16.12.2019.

PORTARIA N° 182 DE 20 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar  Comissão  Especial  de  Licitação,  com  a  finalidade  de  dirigir  e  julgar  os
procedimentos licitatórios na modalidade RDC - Regime Diferenciado de Contratações Públicas,
composta pelos seguintes servidores:
Titulares:
1.  Matheus  Borges  de  Paiva,  Assistente  em  Administração,  matrícula  SIAPE  nº  1932991  –
Presidente
2. Crecília Domingues da Silva, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1795700 – 1º
Membro
3. Neiva Scalco Gonçalves, Operador de Máquina de Lavanderia, matrícula SIAPE nº 1104045  – 2º
Membro
4. Tales Machado Lacerda, Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 2605621  – 3º Membro
5.  Ismar Batista Teles, Engenheiro-Área, matrícula SIAPE nº 2222764 – 4º Membro
6. Elivan Afonso Moraes, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1817262  – 5º Membro
Suplentes:
1. Antônio Marcos de Lima, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1673993 –
1º Membro
2.  Ana Paula Bernardes da Silva, Administrador, matrícula SIAPE nº 1587306 – 2º Membro
3. Lúcia  Helena  Fernandes  Ribeiro,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  nº
49583  – 3º Membro
Observação: O  presidente  da  Comissão  será  representado,  em sua  ausência,  por  qualquer  dos
membros que se fizerem presentes, respeitando a ordem de designação; as decisões da Comissão
serão tomadas com a presença de 03 (três) membros no mínimo. Revoga-se a portaria nº 87 de 06 de
setembro de 2018.

PORTARIA N° 183 DE 20 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para apurar os fatos mencionados no processo
nº 23345.000462.2019-40,  com  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  podendo  ser  prorrogada por  igual
período para conclusão dos trabalhos, a saber:
Sergio Luiz Santana de Almeida, Auxiliar de Agropecuária, matrícula SIAPE nº 53151 - Presidente;
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Andressa  Magalhães  D  Andrea,  Bibliotecário-Documentalista,  matrícula  SIAPE  nº  1698912 -
Membro;
Nikolas de Oliveira Amaral, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1737049 - Membro;
Renata Maculan, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº  1327340 - Membro.

Revoga-se a portaria nº 178 de 15 de agosto de 2019.

PORTARIA N° 184 DE 20 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Art.1ºDesignar  os  servidores  abaixo  nominados  para,  com  observância  da  legislação
vigente, atuarem como fiscal(is) no(s) contrato(s) celebrado(s) pelo IFSULDEMINAS – Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Machado, com o
prestador  de  serviço  MACROTEL  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  –  ME, nos  termos  e
condições ora descritas:

Função Nome SIAPE

Fiscal (titular) Cristiane Santos Freire Barbosa 1896873

Fiscal (suplente) Marcelo de Moura Pimentel 1736107

Art.2ºSem  prejuízo  de  outras  previsões  legais  e/ou  normativas,  constituem  atribuições
mínimas do fiscal de contrato:

2.1. atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e/ou a prestação de serviço, após
conferência prévia do objeto contratado;

2.2. coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todos e quaisquer dados, informações ou
documentos que, pela sua própria natureza, guardem relevância administrativa ou jurídica com o
contrato fiscalizado;

2.3. observar que os prestadores de serviços se apresentem:
2.3.1.  uniformizados  e/ou  com  crachá  de  identificação,  quando  estipulado  em

contrato;
2.3.2.  utilizando os  dispositivos/  equipamentos  destinados  à  segurança  individual

e/ou coletiva, quando aplicável;
2.4. acompanhar a execução contratual, informando aos setores competentes as ocorrências

que possam prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento do bem ou da prestação do
serviço, por meio dos canais aptos a tanto; e

2.5.  informar,  em  prazo  hábil,  ao  setor  competente,  quando  houver  necessidade  de
acréscimos, supressões ou prorrogação no que pertine ao objeto do contrato.

Art.  3º Será objeto de fiscalização a  avença relacionada com a Contratação de Empresa
especializada para suporte e manutenção em sistema de PABX, telefonia interna e externa e sistema
de alarmes CFTV, no sistema de hora trabalhada, com emprego de material,  nas instalações do
IFSULDEMINAS, constante do processo licitatório nº 23345.000302.2019-09, Pregão nº 17/2019.

Art.4º Verificar-se-á o enquadramento e a abrangência do exercício de fiscalização através
da descrição, no processo licitatório/ contrato, da natureza da prestação de serviços/ fornecimento
de bens, na forma Legal.

Art. 5ºNa hipótese de impossibilidade do fiscal titular de contrato desempenhar os encargos
decorrentes desta designação, assumirá a função, imediatamente, o membro suplente/ substituto.

5.1.  A  impossibilidade  ora  tratada  deverá  ser  apresentada  formalmente,  para  fins  de
apreciação pelos canais administrativos competentes.
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PORTARIA N° 185 DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar  os  servidores  abaixo relacionados,  deste  IFSULDEMINAS -  campus Machado,
para a composição do Colegiado do Curso de Licenciatura em Computação, a saber:
Coordenadora:
Daniela Augusta Guimarães Dias, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3568909.
Vice-Coordenador:
Tulio Marcos Dias da Silva, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1672808.
Docentes da área básica:
Marcela Costa Rocha, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1958182;
Peterson Pereira de Oliveira, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1669081.
Docentes da área profissionalizante:
Cristina Carvalho de Almeida, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2440896;
Hagar Ceriane Costa Corsini Maciel, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 4279971;
Vinicius Ferreira de Souza, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1787741.
Discentes:
Aline da Silva Domingues;
Rosineide Andrade Carvalho

Revoga-se a portaria nº 16 de 12 de março de 2018.

PORTARIA N° 186 DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar  os  servidores  abaixo relacionados,  deste  IFSULDEMINAS -  campus Machado,
para a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Computação, pelo
período de dois anos, atendendo a Resolução nº 01 de 17.06.10 publicada pela Comissão Nacional
de Avaliação da Educação Superior, a saber:
Presidente:

Daniela Augusta Guimarães Dias, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3568909.

Membros:

Flávia Bernardes Duarte, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1781048;

Herbert Faria Pinto, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2104911;

Marcela Costa Rocha, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1958182;

Maria Aparecida Rodrigues Cangussu, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1736724;

Renato Magalhães de Carvalho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2334209;

Tulio Marcos Dias da Silva, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1672808.

Revoga-se a portaria nº 86 de 22 de Agosto de 2017.
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PORTARIA N° 187 DE 23 DE AGOSTO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Conceder horário especial de estudante ao servidor Mario Romeu de Carvalho, Auxiliar em
Agropecuária,  Matrícula  SIAPE  49615,  para  frequentar  o  Curso  de  Mestrado  Profissional  em
Sistemas de Produção na Agropecuária na Universidade José do Rosário Vellano - UNIFENAS, com
fundamentos no Art. 98, da Lei 8112/90, de 22.08.2019 a 16.12.2019.

PORTARIA N° 188 DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:

Designar Luzia  Rosimeire  Peres  Rodrigues,  portadora  do  CPF  nº  089.989.518-27,
contratada do Projeto de Extensão “Jovem Aprendiz:  Juventude em Foco”, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação nº 01327230492, Categoria B, com validade até 28/01/2024, no exclusivo
desempenho de sua função e na ausência de motorista oficial, para dirigir os veículos oficiais de
transporte individual deste Instituto de acordo com sua categoria.

PORTARIA N° 189 DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria
nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892,RESOLVE:

Cancelar  as  férias  da servidora  Deborah  Sepini  Batista,  Assistente  em
Administração, Matrícula SIAPE nº 2605809, no período de 18.09.2019 a 27.09.2019.

O período será usufruído posteriormente.

PORTARIA N° 190 DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO,  nomeado  pela
Portaria n° 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo ab. 13 da Lei n° 11.892, RESOLVE:

Interromper  as  férias  do  servidor  Thiago  Theodoro  de  Carvalho,  ocupante  do  cargo  de
Contador, matrícuIa SIAPE n° 1730061 no período de 30/08/2019 a 09/09/2019, por necessidade de
serviço.

O período acima será usufruído a partir de 16.09.2019.

PORTARIA N° 191 DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria nº 1.308,
de 14/08/2018, publicada no DOU de 15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº 11.892, RESOLVE:
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Art.1º  Designar  os  servidores  abaixo  nominados  para,  com  observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  fiscal(is)  técnicos  e  administrativos  no(s)  contrato(s)  celebrado(s)  pelo
IFSULDEMINAS – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –
Campus Machado com o prestador de serviço FADEMA – Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
da  Extensão,  Pesquisa,  Ensino  Profissionalizante  e  Tecnológico,  nos  termos  e  condições  ora
descritas:

Função Nome CPF Siape

Fiscal (titular) Alex Uzeda de Magalhães 081.133.257-86 1541919

Art.2º Sem  prejuízo  de  outras  previsões  legais  e/ou  normativas,  constituem  atribuições
mínimas do fiscal de contrato:
atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e/ou a prestação de serviço, após conferência
prévia do objeto contratado;
coletar, apreciar e analisar, quando for o caso, todos e quaisquer dados, informações ou documentos
que,  pela  sua  própria  natureza,  guardem  relevância  administrativa  ou  jurídica  com  o  contrato
fiscalizado;
acompanhar a execução contratual, informando aos setores competentes as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento do bem ou da prestação do serviço, por meio
dos  canais  aptos  a  tanto;  e  informar,  em  prazo  hábil,  ao  setor  competente,  quando  houver
necessidade de acréscimos, supressões ou prorrogação no que pertine ao objeto do contrato.

Art. 3º Será objeto de fiscalização a avença relacionada com Prestação de serviços de Gestão
de Projeto de Extensão, denominado “Empresa Junior Ali Tec Jr”, que serão prestados nas condições
estabelecidas no processo licitatório nº 23345.000374.2019-48, Contrato  nº  22/2019,  Dispensa nº
29/2019, realizado pelo Campus Machado do IFSULDEMINAS, UASG nº 158304.

Art.4º Verificar-se-á o enquadramento e a abrangência do exercício de fiscalização através da
descrição, no processo licitatório/ contrato, da natureza da prestação de serviços/ fornecimento de
bens, na forma Legal.

Art. 5º Na hipótese de impossibilidade do fiscal titular de contrato desempenhar os encargos
decorrentes desta designação, assumirá a função, imediatamente, o membro suplente/ substituto.

ADICIONAL NOTURNO AGOSTO/2019

MÉS/ANO DE PAGAMENTO SETEMBRO/2019

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIVO ADICIONAL NOTURNO / DIAS HORAS

Cornélio Camargo Junior
01,02,05,06,07,08,09,12,13,14,15,16,19,20,21,22,23,28,

29,30.
22h:55min

.

Fabrício Aparecido Bueno 15,19.
01h:08min
.

João Batista Rabelo 01,02,05,06,08,09,12,13,15,19,20,21,22,28,29. 19h:00min

Rúbia de Paiva Braga 05,06,12,13,19,20. 06h:06min

Samuel Ricardo da Silva 01,02,05,06,07,08,09,12,14,16,19,20,21,22,23,28,29,30. 23h:45min
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PROFESSOR

PROFESSOR ADICIONAL NOTURNO / DIAS HORAS

Alexandre da Fonseca 05,08,12,13,15,19,28. 04h:24min

Angelo Avila Mesquita 05,12,19. 03h:03min

Flávia Pereira Dias Viegas 01,07,08,14,15,21,22,28. 05h:49min

Gisele Aparecida Ribeiro 07,14,21,28. 03h:45min

Jefferson Prado Sifuentes 05,06,12,13,19,20. 01h:45min.

Lucas Couto Moreira 06,13,20. 55min.

Maurício Thales de Jesus 01,05,06,08,12,13,15,19,20,22,29. 07h:43min.

Tatiana de Oliveira Ramos 06,07,13,20,21,28. 03h:30min.

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Nome: Sérgio Pedini
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1296953
Regime Jurídico Único
Órgão de Lotação - IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas
Períodos a serem averbados:     
 02.05.1981 a 10.11.1981 - SEPEAMA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
Tempo de Contribuição: 189 dias;
01.05.1988 a 31.01.1999 - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL
Tempo de Contribuição:  3928 dias;
01.02.1999 a 31.12.1999 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL E MACHADO
Tempo de Contribuição: 334 dias;
01.01.2000 a 05.01.2003 - FUNDACAO EDUCACIONAL DE MACHADO
Tempo de Contribuição: 1098.
Perfazendo um total de 5.549 ( cinco mil, quinhentos e quarenta e nove) dias.
Efeitos da Averbação: Aposentadoria e Disponibilidade.
Fundamento Legal: Art. 103 da Lei 8.112/90.

CONCESSÃO DE HORAS

Nome do servidor: Jefferson Eduardo Gonçalves.
Cargo: Auxiliar de Biblioteca.
Matrícula: 3019864.
Regime Jurídico: RJU.
Órgão de lotação: IFSULDEMINAS - Campus Machado.
Horas concedidas ao servidor: 8 h semanais, cumprindo o horário da seguinte forma:
das 13:00 h às 18:00 h e das 19:00 h às 22:00 h às terças-feiras; das 07:00 h às 11:30 h e das 12:30 h
às 16:00 h de quarta a sexta-feira.
Período da concessão: 05/08/2019 a 16/12/2019.
Fundamento legal: Resolução nº 056/2018 de 22/08/2018, Conselho Superior.
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DISPENSA DO SERVIÇO DEVIDO A TRABALHOS PRESTADOS À JUSTIÇA
ELEITORAL – CONCESSÃO

Nome do Servidor: Ana Lúcia de Oliveira
Cargo: Telefonista
Matrícula: 1103988
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Câmpus Machado
Período de Afastamento: 06/08/2019 (01 dia)
Fundamento Legal: Resolução TSE n° 22.747

Nome do Servidor: Gleydson José Pereira Vidigal
Cargo: Técnico em Alimentos e Laticínio
Matrícula: 1748830
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Câmpus Machado
Período de Afastamento: 23/08/2019 (01 dia)
Fundamento Legal: Resolução TSE n° 22.747

DOAÇÃO DE SANGUE - CONCESSÃO

Processo: 23.345.000.504.2019-42
Nome do Servidor: ADRIANO CLAYTON DA SILVA
Cargo: Professor EBTT - Substituto
Matrícula: 3129960
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período de Afastamento: 19.08.2019 (01 dia)
Fundamento Legal: Inciso I, Art. 97 da Lei 8.112/90.

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: Alyne Gonçalves Siqueira Luz e Silva
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1982961
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: Instituto Federal - Campus Machado-MG
Cargo/Função a ser Substituída: Coordenador Geral de Extensão
Ato de Designação: Portaria nº 2122 de 22.12.2016
DOU em que foi publicada a Designação: 29.12.2016
Nome do Ocupante Titular: Michelle da Silva Marques
Motivo do Afastamento: Licença Saúde
Período do Afastamento: 14.08.2019 a 23.08.2019 (10 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.
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DIÁRIAS

Nome do Servidor Cargo/Função Origem Destino
Período

Qde Valor
Início Término

José Aurélio Alves Carpinteiro
Machado

(MG)
Guarulhos

(SP)
18/08/2019 19/08/2019 1.5 R$  177.00

Lenis De Cassia 
Fagundes

Auxiliar de
Cozinha

Machado
(MG)

Pouso Alegre
(MG)

12/08/2019 15/08/2019 3.5 R$  177.00

Marina Gonçalves Contador
Machado

(MG)
Pouso Alegre

(MG)
12/08/2019 15/08/2019 3.5 R$  177.00

Vanderley Almeida Silva Professor EBTT
Machado

(MG)
Pinheiral (RJ) 29/07/2019 02/08/2019 3,5 R$ 177.00 
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